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EMENTA 

 

Com o propósito de investigar os direitos da personalidade, a partir das tecnologias digitais e das 

transformações nas subjetividades, esta disciplina tem como intuito estudar a evolução conceitual 

destes direitos no contexto da construção de uma sociedade pluralista, democrática, comprometida 

com a dignidade da pessoa humana no limiar da Revolução Digital, para ao final refletir sobre a 

recepção juscibernética do ser humano no século XXI, tendo em vista as implicações no referencial 

conceitual e na efetivação de direitos humanos. 

 

 

OBJETIVO GERAL 

 

O objetivo geral da disciplina é compreender os desafios e oportunidades dos direitos da 

personalidade nas novas mídias, a partir de uma visão crítica das questões legais, éticas e sociais. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1. Discutir os conceitos e evolução dos direitos da personalidade na era digital. 

2. Identificar os impactos das novas mídias, como internet, redes sociais, dispositivos móveis e 

inteligência artificial, sobre os direitos da personalidade; 

3. Analisar as questões legais e éticas relacionadas ao uso, coleta, processamento e 

compartilhamento de dados pessoais; 

4. Refletir sobre os impactos sociais das novas mídias sobre a privacidade, liberdade de 

expressão, identidade e diversidade cultural; 

5. Desenvolver habilidades para avaliar criticamente as políticas e estratégias relacionadas à 

proteção dos direitos da personalidade nas novas mídias. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Sociedade da informação. As novas tecnologias de informação e o impacto nos direitos da 

personalidade. Direitos e deveres no ciberespaço. Responsabilidade de usuários, provedores e 

governo. Propriedade intelectual na era digital. Cidades Inteligentes e desafios aos direitos da 

personalidade. Privacidade, proteção de dados e LGPD. Fake News e liberdade de expressão. Direito 

ao esquecimento. Neurodireitos como direitos humanos. Inteligência artificial e desafios éticos e 

jurídicos para os direitos da personalidade. Personificação dos entes dotados de Inteligência 

Artificial. Nanotecnologia e direitos da personalidade. 



METODOLOGIA 

 

A cada aula expositiva do professor, sobre o tema, corresponderá uma atividade do pós-graduando, 

na qual demonstrará capacidade de pesquisador e de expositor, mediante: 

 Participação em seminários, como expositor e debatedor; 

 Leitura do respectivo conteúdo de livros e artigos técnicos; 

 Artigo científico. 

 

 

AVALIAÇÃO 

 

Avaliação será contínua e consistirá no acompanhamento, pelo pós-graduando, dos temas através da 

leitura de textos, debates em sala e apresentação do seminário. O pós-graduando apresentará ainda 

um artigo abordando a temática de sua pesquisa ou de um tema correlato com utilização da bibliografia 

indicada na disciplina, no qual há de estar refletida a capacidade de pesquisador. 
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